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ANEXO IV

PROGRAMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NOS NEGÓCIOS

NEGOCIADORES

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

1. Participantes

Negociador 

2. Indicadores

Os negociadores com foco Despesa de Provisão têm o seguinte indicador estabelecido na avaliação e apuração dos prêmios para o ano de 2009:

	Indicador
	Definição

	Despesa de Provisão
	Despesa mensal de provisão de crédito (Resolução 2682) dos produtos sob gestão dos Negociadores (Exceto: Crédito Rural, Crédito Imobiliário e Crédito Consignado) para  clientes com risco acima de R$ 30.000,00.


Os negociadores com foco Recuperação têm o seguinte indicador estabelecido na avaliação e apuração dos prêmios no ano de 2009:
	Indicador
	Definição

	Valor recuperado
	Valor recuperado pelo negociador das operações baixadas em prejuízo.


3. Metas

	
Indicador
	Metas

	Despesa de Provisão
	As metas são individuais e divulgadas diariamente através do Aplicativo Eletrônico - Painel de Desempenho Comercial (PDC).



	Valor recuperado
	R$ 400 mil ao mês de valor recuperado pelo negociador das operações baixadas em prejuízo, desde que 30% seja recebido à vista ou em dação de pagamento.




4. Parâmetros de Apuração

Os valores de múltiplos salariais distribuídos no atingimento de 100% da meta corporativa, por grupos de cargos serão:

	Participantes
	Múltiplos Salariais

	Negociador


	5


A Faixa de Premiação em cada indicador varia em função do percentual de realização da meta, variando entre o mínimo de 90% e o máximo de 120%.

5. Critério de Apuração

Os participantes serão contemplados pelo desempenho acumulado em cada um dos indicadores estabelecidos.

O percentual de realização de Meta utilizado na apuração é o acumulado anual.
  6. Forma e periodicidade de pagamento

O pagamento será efetuado via folha de pagamento conforme Lei 10.101 e mediante acordo de participação nos lucros ou resultados, em duas parcelas: a primeira, até 31 de agosto do ano vigente, com caráter de antecipação semestral e a segunda, após 6 meses, até a data limite estipulada na Convenção Coletiva da Categoria.

Para o cálculo da antecipação semestral, será considerado o percentual de realização da meta estipulada para o acumulado dos seis primeiros meses do ano, sendo que, no caso de cumprimento de 100% dessa meta, será pago 40% do prêmio anual estipulado para esse  percentual.
Para o cálculo da apuração definitiva, será considerado o percentual de realização do cumprimento da meta acumulada anual, quando será pago 100% do valor apurado menos o valor da antecipação semestral pago.

O pagamento da apuração definitiva será feito pelo maior valor entre o apurado pelas regras do programa próprio e o apurado pela regra da PLR da convenção coletiva da categoria.
O salário base utilizado na antecipação será o vigente no mês de junho e, na apuração anual, o vigente no mês de dezembro.

Os valores apurados devem ser ajustados em função da quantidade de meses em atividade para os funcionários que não estavam em atividade durante todo o período.
Belo Horizonte, 17 de julho de 2009.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS

 NAS EMPRESAS DE CRÉDITO

Lourenço Ferreira do Prado

Presidente

CPF 004.431.231-87

André Luiz Figueiredo Brasil


Diretor Executivo


CPF 229.346.346-04





Luiz Carlos de Araújo


Diretor Executivo


CPF 091.739.196-91








